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DECRETO N.º 205/IX

AUTORIZA O GOVERNO A LEGISLAR NO SENTIDO DA DEFINIÇÃO DE 

MEDIDAS INDEMNIZATÓRIAS PELA CESSAÇÃO ANTECIPADA DOS 

CONTRATOS DE AQUISIÇÃO DE ENERGIA ELÉCTRICA (CAE) CELEBRADOS 

ENTRE A ENTIDADE CONCESSIONÁRIA DA REDE NACIONAL DE TRANSPORTE 

DE ENERGIA ELÉCTRICA (RNT) E AS ENTIDADES TITULARES DE LICENÇAS 

VINCULADAS DE PRODUÇÃO DE ENERGIA

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea d) do artigo 161.º da 

Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

É concedida ao Governo autorização para legislar sobre a atribuição de 

compensações no âmbito da cessação antecipada dos contratos de aquisição de energia 

(CAE), celebrados entre a entidade concessionária da Rede Nacional de Transporte de 

Energia Eléctrica (RNT) e as entidades titulares de licenças vinculadas de produção de 

energia eléctrica (Produtores), bem como sobre a criação dos mecanismos necessários 

que visem assegurar o pagamento dos montantes compensatórios daí decorrentes, 

incluindo a repercussão dos respectivos encargos na tarifa de Uso Global do Sistema 

(Tarifa UGS).
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Artigo 2.º

Sentido

O sentido da legislação a aprovar ao abrigo da presente autorização legislativa 

compreende a definição da metodologia para determinação do montante das 

compensações devidas pela cessação antecipada dos CAE celebrados entre a entidade 

concessionária da RNT e os Produtores, bem como a forma e momento do seu 

pagamento, e o modo e mecanismo de repercussão dos respectivos encargos, a 

incorporar como componente permanente da Tarifa UGS, por forma a assegurar o 

pagamento dos montantes compensatórios devidos aos Produtores.

Artigo 3.º

Extensão

No uso da presente lei de autorização fica ainda o Governo autorizado a estabelecer:

a) Que os encargos relativos às compensações devidas aos Produtores pela 

cessação antecipada dos CAE devem ser repercutidos pela totalidade dos 

consumidores de energia eléctrica, constituindo encargos respeitantes ao uso 

global do sistema;

b) Que os encargos referidos na alínea anterior são facturados e cobrados aos 

consumidores de energia eléctrica pelas entidades responsáveis pelo transporte, 

distribuição ou comercialização de energia eléctrica, simultaneamente com os 

demais componentes da Tarifa UGS;

c) O momento em que as compensações devidas aos Produtores são incluídas na 

respectiva matéria colectável, por forma a assegurar uma situação de 

neutralidade fiscal.
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Artigo 4.º

Duração

A presente autorização legislativa tem a duração de 180 dias.

Aprovado em 7 de Outubro de 2004.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(João Bosco Mota Amaral)


